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DECRE T O Nl2 1 . 462/72 
de 25 de abril de 1972 . 

FIXA ANO ESCOLMR E PER l ODO DE F~ 
R IAS . 

O Prefe i to da Estância de São José dos Cam
pos, no uso da suas atribuiçÕes l egais , 

gime de 
pro vado 
vigorar 

DE CRE TA: 

, Artigo 12 - O TÍ tulo V - Do Ano Letivo e Re 
Fari as - do Regimento Interno das Escolas Municipais, ~ 
pelo Decreto no 1358a, da 30 de novembro de 1970 , passa a 
com a seguinte redação: 

"Artigo 51Q -
1 - PLANEJAL1EN TO: 

2-

3-

Pl anejamen t o inicial .. . ••. . de 17 o 29/4 

Avali~ç~o do 12 trimest re 
e Pl,neiamento do 20 tri-
mestre • • .• • •.• •. •••.••• •••• de 28 a 29/4 

Avaliação do 2Q trimestre 
e Planejamento do 312 tri-
mestre •. .. . .... ... .•.. .. •• . de 18 a 19/8 

Avaliação Final - relatÓ-
rio • .• •• •• • .. . • . . • • • • • •. • 13,14 , e 15/12 

F~RIAS DOS 

de 1/1 a 
de 2814 a 
de 18/8 a 
de 13/12 a 

F~RIAS DO 

de 3014 
de 20/8 
de 16112 

ALUNOS 

26/1 
14/5 
14/9 
31/12 

PROFESSOR 

a 14/5 
a 319 
a 1611 

4- PERÍODOS LE TIVOS - ALUNOS -

trimestr e 
, 

per~odos 

primeiro 21 I 1 a 27 I 4 
segundo 15 I 5 a 17 I 8 
terceiro 4 I 9 a 12 11 2 

5- PER Í ODOS LET I VOS PROFESSOR 

trimestre 
, 

pe r~odos 

primeiro 17 ~ 1 a 29 I 4 
segundo 15 5 a 19 I 8 
terceiro 4 I 9 a 15 112 

I . . . 
- :segue : -



(continuação - fl. 2 - Decreto nl'2 l 462 ,de 25 de abril de 1972) c 

I .. . 
Artigo 2g - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogando os artigos 511'2, 52g e incisos: 
I,II e III do artigo 532, do Regimento Interno das Escolas muni
cipais, resoluçÕes e portarias que venham dispor do contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam
pos, 25 de abr il de 1972. 

t!'CJ,. o ~ ~ 
Sérgio S~~r~~Oliveira 

Prefe~ municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad 
ministração, aos vinte e cinco di as do mes de abril do ano de mü 

novecentos e setenta e dois . 
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1{ Terezin!j dos Santos KÓjio 

Resp . p/~xp . do Dep . de Admi~ 


